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. i: ~", ·.:i- "". __;" ...'
CRIA O MUN1C%PIODI,:,""taA OE'8A-

l.lUN.- ').'22 _t' d.: ,2,~~::~,..:1'~;:';:;~.ru~,'. d~ 19,.

')fJ~I1~ .;- .~ I ',~~l"cr~a.o._Huni.elpl0 d. C... ereng ... e de-
\ ? --""'V-":'f"lV. ~O", Il;.'::~' -' ." t.o~a~outra. ~roy~~incola •• "

~ '<. O OOVERN'AOOa DO: ESTADO DA;PAaA1SA,

u ec~ ... :. ..,...:1,';::, ubor.,~r:;).~~~rt,,*;~;i~:.,~'"cu . "
'. '....Ar~. 19.--FiC. 4rJAclo-o MW\lclpio :'de ·c.... renqu., .de!

__ rado do !lW'1c11dO ~. so.~,ãà~~1.~,~~~r:~~,;.O:~~~dO 'de ..: ..,\Yl
na.. .levado à cateqorla de,cUÜ~.'~l~/~.. '_,-': ,-/

, ,_..;", ParAgrafo OnlCo.';.!,;~O.~U.lt... ,do."~,é1,iOde . ,ca....." , ~.'~,,'~~,~,l,~{r-.',"."' ...., ... '-I../"_ •. _ r.
renque .io o... quinte. I' ',,""',.'~:-"""';: •. ...., (' 'f ":';', '\1

1 - 1.0 IIIOI't.•• ·OOII. ... 'Unh.u c!.lvia6r 1.. "..into~lII\Inlei- .
rab.q~._par .. o. MunJ.C,[P~~o~~~,iS,~~!l~~~;_,,~.:.Hun~olp,.~~.~. ~a01aba
de o.ntro e Cv.it.é, . '~;"~~}'~~1:i;·,:t"':~" \;,'lI" 'c . '.,

~. 11 - M'Sul~ ~;,,~},).1.hha diYl.6ria,'do Mw\J.o.[p.10· 4e

:tu: .:.À7lA.t.e';'_'c~·~.~.u~ada'q",e part.. de C.c1" ,~a'
·Vira~ ... :".l".té~O~lt\aniclp.1o·_cle:'Mar•• - pa ... n4o· entr:_ salgadinho
Pi., ·6, .,', '.;. ~':;i-f~Sf...lt~.~.;.;. _'''~<_~i-i'::..t'..2,_'''',;}'o,;!.

• IV - A 1J•• t.e:.~,:~~~:'U.U_."dO.-'"unlclPiO. de a.rra
do s",nw M,\lMA",du flMI1""oi""~:<~,:~*<'~'('

. .., ;i- Art .. 29- .....0;:,..~c~P1Õ.·'d.:.c:Ã.. .'erentue· fica lntegrOldo ..•

COINlre. '\k: ~1.i1'M.N.. "':-",'~i:':'/;~T,~:::"~'·'~"". ' ..,"'," o'· .'

J\rt.. '19 ..i'.~ -in~t.D.l,,~ão d~ "unictplu u.Jr ..tle_.i
,'o .,,,c·tollnoirv. '-'UA i\ ..-u•• o'·uo'llr!(Oito.;_Vic,..lI""'(('lLO Q Ver.ad2,

;::; '::"~:~:,- pl""u ~~.~~~~~~~ii';UI,l"~'.~C'; UH."uma.,' ~u.lcl
An. 4Y·~"~st.'a·'.:LQ1;'1.:nl;.· ~'"~';'iqlJr n4 Ilata d•• ua

publlca~lo." ,'_, ". ,;;::'l-\.~~~,~~~~'.::~. -" ...' , . ,
"""'''''.,;·,Ar·t..tSY,.~"'~~.~OJ,~.-:~~AS~d~.po .•i~õcs ,alll contdrio.
"',- ,_·'1rAL.A.CH.'·~ ~~i::~.~"~ ESTADO'01\ ~'ARAlBl\. elll.João:

re.. oa, ftI Z. elel.~,1,1;.i;_·d~,,'.199.4'.1069 da l'C'ociablação da
RUI~I'bUca." :

.'
Arara,

~h: l~94
.... -; ;', ~.;:: ~.,,',.~

~~\~v...."..,_.'' 1\ _ <: ,,~, RAONAS-!:,DtTl:audNA 'OUTRASl'ttQVJu.tNCIAS.
':' ~~, ..- .

,II t;OVJ;I':'l,\WI( lJU I:.S·IAIJO 1),\ I'AI<AlllA:
!'''',;u NII.H·r (IUC,O'poder ISJ,:i:<lI.,\l,'u d\'crcln c eu ..,

'.,:

f>ioillk;un... "~uiul(' I....i:. ~.,~'c,,'-; ~', - ' ...- i
Ar'-. 19 .. rica 'criado '0"'HUniCJ:Pl0;-d.Arei~ d. Ba~.úna., "

4etlMllbrado do' ":unicIpio õe paasa9~"" teJ\do por' ~ede o ~YOa~o "~""',d., .
,4qual no.e•.'elevado i categoria de cidad ••.

p.rã9rafo Onico "', O. 11.ite. do-,l'Cuni~lplo_' de' Araia d,..
~.,I·.'\'"f\aa aio o. aOlJQ..1ntesl '. .. . ,. "

I - AoNortal Coaio' "unic:lpl0 d. 5.0 Ma•• de. c:o.. _
"ASMA no Pico do 'Serrote Branco. d:'1t'"lequ. pela cumeada da. Sern ,"'_~do
d41an~ ."t.ó a naacente do Riacho' Tanquinhol:' ' . .. .

11 - Ao lA.ta, coa o Municlpl0 tlG liant.a,Lut.1é1' COCll~
çllndo na nAacent. do JUacho Tanquinho.:,d ..l por UM Unha reta at. o
Pico ,\", SerrA do' I'i", .., &ind." a lA.te. 'COMo Municlpio de S&l'ladlnhol ';,
cO«l~anuo' no Pico da Serra do Ping.';~'da{ por UlU. "linha r.t.a até •. na!.
conto do Riacho lr.jinhO. dai. jusante por .ate at.é .1.1.. ' foz ~o Rio".I rarinha, d.1 por 1.1114_Unha ret.-atê o PicO da S.rr. Pedra lJ Ã9ua,

UI - ADSul. cc. O Municlpio de Tapa:roJ.l co_t ....do
d.o Pico 4. serra da Pedra Branea. s.guindo pela 'linha d. cumaad. da
'.rra da Carnaubinha até a n•• cente do Riacho do MufUMbo.

IV ... A Oe.":, ~. o Municlpio de ,P ..... ; ••• cOtNC.ndo
na nascente 40 llwcho MufWlboI dal.",'à" jl.l•• nte deat. riacho at4 H.ua
loa no lUa "ui," 4.i .. ju •• nte d•• t.. até .. loa, no Rio d. Farinha,4a1 :
• juaante d.st.·~io "ti. toa ~'rt.c:bo Cua •• , aeque por eat. "uC'bo ;'l
uê o cnu:.... to coa a Rodovia' P8 2Za,' da! .. l!.nha reta até.. toa
do .!acho do. Pau DArco. no. RiAobo_~ Aba,. 4al por ~ linha .. ta '.~
•V o Pico do ""rote kuco.·

Art. 29 -.0 Hunic,[pio d_ Ar.i. de Baraü.~aa

u~.1ft~..,. '~:-:c:.::~::~~çiO d.a.r ·...1Hu.~f.pl0

dar-...& _ 19 d_ ,ueiro./.COM__.posa. do prefeito, ',,}Vi-,JC'
ce-Pnt_ito • 9.... 40re., .leitoa •• pleit:.o cUrato .• ~ 11- ..t:,
arulc.iAeo oa. CNt ~1a IIWIlclpio. do Pata. , .

Art.. ,f,9 - aat.a, La! enu. __ v190r na data
de~Ú,_·ção •. " -:'~'..f'..,' , .... ' •. \:' 'i:

• Art•.'S9 -~Jt~'V09~-" e. dl.poaicõe. .,',
_ido •." 'To :i
.,,". i :,.. _~:>·.ALACI0,DO.ooySJUrfOiDO ESTADObA,'PAJV>1.. ••.... <j: .\ .....

João h __ • a d. :2:'::~'~.r1069" ~OCl... .• d. ,

C.tC&RO DE LUaN LHO . :':' .":', '. ~.' '.
: '. OOV&MADo . ., .. - ',~

.. '

/L I.l'J N,·.''.'24' , ~.-,f .. 2' de altriJ'

L~.~~I,~~:fÍJLi:~:E;:::::..
. , " ~ j.....·o aiabcrque o PCK.ICI U"islatiYu.,dtcrctu c .eu
H-mk'iunu n If"gulnlc Lri: ' ,

Art. )' .. 'ibe crt&40 -~I (t •Mun1clpio.
~-CADÔ'BRAVO.d...... ~brado ,do ."UnJ.:dp10'~ A~';a.~: .r- L.,n~o,_-.:~I:"
·• .. de o PoVO.do do ia:ua. noM._levado .,eete.orla,dct cltJade.,

.' ... " . .' "~~',-'

.,?"

pare.rato 6"100 • o. H.Ue. !'«" Mun!,dpJIJ de'; a..do' 8r"v~! ... io'o. acauJnto.,· '

• Ao .orte I. COM ó ",,"tolp'o d. OuoI",.<I •• , ,CCoIfIIIIÇ.n40
'no C'u·...aMlllnto' do Il1aeho P.... tro·~ou'C.raoOJ~lnho."OfII .. "~ovja pa_
1108 I .' '. ' ~ • ,'. " ',~... ',' ;

,o 11, ,;....Ao LO.tel: OOllto 'M~'"lclpIO"~"~"";'J~.~~ c~çando ~
":1no IH·u.:nuIf·nlod" Hlaeho Porelro'ou C"ratloJzinho ~VIII• ff(l(,l,.,v!. Pb_

i! "lttt. 14.·1('.... rllHo CML. rodovl .. "LÓ, .ou, r.ruzfltN!nLQ f'!'rllft f, '00 ~"';'JlbM1.

. ..• , ·In· .. Ao Sul ,,·OOfll o MunleI",to '<lo"'UPlbuiedró '~'(OOfflGçlllndO

no o':".UIOnto da -Rodov1a PB-oI,Oa' nOIll o .Rio P... ahi..., .elluo por •• te
. 'Rl0 '. IIlOntante·.tô • foz do 'Uacho Sa11nu ••

IV '.- A Oeate: 0011 o Diatrlto da Barra do·Sant"".'" eOo'
..cçlllndo na roa do RI a~ho' Sal Inu no Aio· Plu·.Ib •• segue por ... te R7
achu It .,.antant. At.Ó eLl. n.soente. da.( por lJnhl\ rrl" até .. ".II'-e~

'. La rtu' "14~ho CUarJbA•• 'd ..I ."IILlO·'por eat.o • JUOI.rll.~·fIIIlO "~III fu, n..,l
--"'11111 .. , f'''t'Oi,.u' ou r.,.rMlol"Jnhu; alndn " O.~tllO ~t.offl 's HunJ~i~Ji.. (JII.

,:;:' Quolmll:dMS: ~omuçando n. foz do Hla~ho Guar1b~ no Rl'cho Pe"'ira
nll C":u·lIt"olztnho. s"lue por e.to a Ju~.nto até acu c:ruz""'Cnto
.~nlM" +'"-"08.

','
, ..' ,"rt .. 2·· .. O Mun.r.ipJO·.~ C"'do_ Br"YO~'n~1!1JnteÍ:ra4O
'! ~ft··r.OfIIAt;._ do ".roct1r_.. . ... ,o" ," .... ~'!Io.;"'!:.

'''rt. 3' ," A tn.tahçio do MU"1r.!P·1;O'-'da,._'~:~ ort,-;~~'t
do Jllnelro, tlUIlt. poaao do'Prefelto. ·VJ"'o..Prarolto e~oread.2~

eJp,~:I:~t;:,:~ Pleito dll"eto. aJIhU'Jtâneo CO"OS ,deftl&i!l"MUt\i_;,:

"rL. 4' - E."a L.al ontl"a O. "SlIor 1'11dllt. do
rub II",w~n.

PAI.Ácúr· DOCOVERNODO ESTADODA PARAISA. o",' Joio
'-Pe,a.ult. eM 29 <l'1 ·.ltl'il,
ROPUbllr. ••

de" 1994: 106." da Prociamaçào d.

~, .. ~.~ ...
G!.._ '. ,-
cteERO DE LU EN" O - ':

COVERNADOR
I.EI,N.' , ••u '., de Zt: ·"'cJc. abril de 19M"~I t, .<. :CIUA o MUNICfPIODE IIARRADE SAJl1'ANA
()" ? J ~ '1 f 'E DETERMINA OUTRASPR.oVlatHcua.

'( " COVJ::I~II"DORIJO I::STAlJODA I'AI<AIIlA:
1o'0\'U I'obcr que o POtler I.,(ogislalivodccrt\a .: ,'u

I IliDI..:iol1l1 ii J('Ilulntc L('i:

'I ~ Ao Norte. o.,. o DUtrito da Catou "fte. lnlo.1ande
no Plao do Cata.rité, por UMal'inha ató oncont,.&r~. oat ... d. que.L:"~~ValdO Pau ? IMblra a s.rrart.,_d ••. t., pela es~~tJlt '~ua vat .. '~.

",'. tomboir. até 'o poço do Papaaaio no Alo BOdoaonao, por e.te ate
Clncontr.r UMa pua .. o. -.obre psd..a. dai COMo Munlc.!PIO de -Que1,.,!

'. da •• pela ostrada até a- BR-l~. por' •• tá eté o povoado' de São. L\fla
doeto pela o.trad. d. M•• aape e Cedro, pro.a.auJndo ao .ul,au e!!,
t'nnl"'nr " a&t.rl1r1ado Torr9.a ao. Plnhgea, por oata "I.é o Riaeho
Pihh~. ,

Art. l' ...Fio.' oriAClo O Munida. ,., de
Barre de aant~4 (U."Podooona:Ó/Horor"Ó) d..... Mbrado do Munl.1pl0
d~ DoqulIirio .. tendo por "de o povoada de iaua1.ftODI.elevaGo à

, tlategorla de cidade,

"

. I .
'_ráararo (lnlco.. O. U.tté. -do Munia (pio de

Barra d. Santena .• '0 O. "aulnta.: .

.II '!' Ao Lnteo'4 na trlJun9~0 deUe OOM~a MunlOh,fO.· ..
.' fl·.,QU.iIMd.. e o DhtrHo de 0&40 a,.a"o, pelo Rt.aho doa 'inh~. até
';" eu. nascente na Serra da. Quaribu, d•• ta por UMa U""a ate 'Jl

'contrar a. ·na.cante. do Riacho a.Unaa •. por •• te até eu. ,roa I\a
"-; M.I"'O••• q....rd.' do .110 P....Jb.. -,

'I1I - Ao lul , OOMo lIIu..... '.. ·U...... l ... , '!fI

"i. . ....

. ''''..
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, .:>~

'1:, .... ','~

.<
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CIUA o
BRAVO

MUNICipIO DE GADO
E DETERMINA OUTRAS

ESTADO DA PARAiBA
ASSEMDLiIA LEGISLATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

AUTóGRAFO N9 3./94.
PROJETO OE LEX N9 56/94

PROVIDÊNCIA~;;.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETAI

Art. 12 ..Fica criado o Município de Gado Bravo, desmembrado do
Município de Aroeiras. tendo por sede o povoado de igual nome •• le­
vado ~ categoria de cidade.

Par~grafo ~nico - O Município de Gado Bravo tem os seguintes
1 im It e s ~

I - Ao Norten com o Município de Queimadas: come~ando no
cruzamento do Riacho Pereiro ou Caracoizinho com a Rodovia PB-408;

n II Ao Leste: com o Município de Aroeiras: come~ando no
cruzamento do Riacho Pereira ou Caracoizinho com a Rodovia PB-40B.
segue por esta rodovia at~ seu cruzamento com o Rio Paraíba;

III ,., Ao S'.i.1:: com o Município de Umbuzei r·o= comeca no
cruzamento da Rodovia PD-408 com o Rio Paraíba. SEgue por este Rio a
montante at~ a foz do Riacho Saljnas~

• IV - A Oeste:: com o Distrito de Barra de Santana= c me~an-
do na foz do Riacho Salinas no Rio Paraíba. segue por este Riacho a
montante at~ sua nascente. daí por linha reta at~ a nascente do Ria-
.cho Guaribas. daí segue por este a Jusante at~ sua foz no
relro ou Caracoisinho; ainda a Oeste com o Munic{pio de
come~ando na foz do Riacho Guariba no riacho Pereiro ou Car coizi­
nho. segue por este a Jusante at~ seu cruzamento com a PB-408.

Art. 22 - O Município de Gado Bravo fica integrada ~ Com rca de
AI'" oe ir as ,

Art. 32 - A instala~io do Município dar-se-~ em io. de j neiro.
com a posse do Prefeito. Vice-Prefeito e Vereadores. eleitos em
pleito direto e simultineo com os demais municípios do PaCs.

Art. 4g - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica

Art. 59 - Revogam-se as disposi~ies em contr~rio.

f'a~o da Assembl~ja Legislativa do Estado da Para{ba. em 25 d.
marce de i994 ..

GILVAN FREIRE
PRESIDENTE
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ESTADO DA PARAIBA

ASSErJlBLÉIA L~GlSLATIVA

Ah1. da 4ª Ile.u.ni.ão da COIJIÚ.6ão pvunanen-te.
de. COn6.t;,i;tuição, Ju.6..t.ica. e. Retfacão, da 4ª
SU.6ão Leg.i6la:.tiua, da 12ª Le.g.i6ltLtwr.a, da
Á6.6emb.liia Leg.i6la:.tiua do f.6Wo da PtVta­
lba, .1WLUz.ada 110 cU.a. 22 de. ~o de. 1994.

Ã6 8: 30 nonas, do dia. v.<.n;te e do,Ú de maJLço de mil. novec.en;to.6 e noven.-ta. e quarno,
no M.i.n.i.-PlenáJúo da. M.6emblúa. Leg'úi.a.üva do Estadc da. PaJuIlba, JLwn4'tam-.6e ii u~
n.i.m.{.da.de0.6 membJLo.6da. Com-Ú.6ão de COn.6.:t.U:u.i.ção, JU.6üça e Reda.ção, .6ob a pJLu.<.­
denc..<.a do SenhoJL Veputado Rob.6on V~a paJLa. de.t.<.beJLa)[..6obJLe matéJLia de.6ua. c.ompe­
tênc..<.a. Havendo nWneJLo JLeg.imen;ta.t, o SenhoJL pJLu'<'dente dec.lalta. abeJL.ta. ,a pJLuen;te
JLeun.<.ã.o,.6olid.ta.ndo que .6e pJLoc.eda. c.om a lWwta. da. A:to.. da. ILWn.<.ã.oara;teJt..i.olL, que
depo'ú de lida. e achada. c.onóolUne, óoi apILovada. .6em ILU.tJt..{.ÇÕU. Ato coJ1.Únuo, o Se­
nhOIL PILuiden;te tOILna uen;te 0.6 membILO.6pILuen;tu que a matVúa. em pauta c.On.6'úte
dos PILoje.tO.6 de Lu nQ.6. 09/94, 10/94, 11/94, 14/94, 16/94, 17/94, 18/94, 19/94,
22/94, 23/94, 27/94, 28/94, 31/94, 32/94, 33/94, 36/94, 39/94, 42/94, 43/94, 46/94,
48/94, 51/94, 54/94, 55/94, 56/94 e 57/94, xodo» ILeóeJLen;tu ii c.Jt..i.açãode

..muru.u-
• P'<'O.6,.6aUen;tando a nec.u.6'<'da.de em .6e pILamoveJL ajU.6tu c.omplemen;taJLu no.6 Um.<..tu

teJLJt.i.to~ do.6 V,Ú.tJt..i..to.6, obje.to.6 do.6 ILeóeJt..i.do.6pILoje.tO.6, c.hancelando a c.on;tJt..{.-
• bu.i.ção do In.6ü.tu.to 8Jt.a..6ilwo de GeogJt.a.ó.i.a.e E.6:ta.t1.6Üc.a - IBGE -, qwe con.6'úte

na duCJL.i..ção -detalhada. da. Lu nQ 318/49, de modo a adequaJL c.ada. novo teJLJt.i.tóJU..o a
mai.6 ILec.en;te v'úua.Uzação c.aJt..togJt.áó.<.c.a,ILupUtando-.6e o que d.úpõe a lleóelVi..da. Lu.
I.6to pO.6to, pa.6.6a-.6e a a~e do.6 doc.umen;to.6 já ILeóelVi..do.6, que, ac.hado.6 em c.on­
óoJt.m.i.da.de, .6ão apJLovado.6 pOIL unan.i.m.{.da.de em c.aJt.á.teJLdeóin.i.üvo, .6endo autoJU..zada.
a .i.n.6eJLção do.6 ajU.6tu complemen;taJLu no.6 UmUu teJLJt.i.tó~ do.6 V,Ú.tJU.;tO.6, ob­
je.to do.6 PILoje.tO.6 em apILeço, bem c.omo .6e óazeJL c.On.6.taJLno paJLec.eJLe nOI6 .6ub.6ü.tu­
ÜVO.6 ao mumo anexado.6, pOIL c.on.6egu.i.nte, pILoc.edeJLa elaboJt.a.ção do.6 autógJt.a.ÓO.6 co~
lLuponden;tu ao.6 .6upJt.a.UtadO.6 PILOje.tO.6 de Lu, apó.6 a apJLovação em Ple;náJU..o" Não
havendo ma.i.4 ma..téMA. a .6eJ[.deU.bVUlda. o SenhoJL pJLu'<'dente. 6a.c.uUa a. pala.vJt.a., e não
. tendo ma-Ú quem dela. quUJt.a. óa.zeJ[. U.60, dá pOJLenc.eJLJt.a.d.a.a. p1Lue.n;te JLe.IJ.YL.i.ão,do que,
paJLa. C.On.6.taJL,eu, JO.6e. Claudio Gomu R.i.bwo, V.i.Jt.e.tOILda. V,<,v'úão da..6 Com-Ú.6ÕU Te.~
n.i.c.a..6, laVJLU a pILuen;te A:to.., que depo'ú de lida. e c.onóelVi..da., va.i..a..6.6'<'J1ada.pelo SIL.
PJLu'<'den;te na óOlUnado aJLÜgo 46 do Reg.imen;to In;teJLno. M.i.M-PlenáJúo~ dp. M.6emblúa.L~<4laüvadn úéadn da P~cd~;~ : r

Ve.p. RO VUTRA
P~e.



ESTADO DA PARAIBA
ASSEMBLEIA LEGIS~ATIVA

(Casa de Epitácio Pessoa)

"

SUBSTITUTIVO
Ab PROJETO DE LEI N 56/94

CI:;:It, O
BI:;:AVO

lylUHICI PIe) DF GI~iI)n
r DETERM:NA nUTRAS

A ASSEMBLEIA LEGIEn_ATIVA DECRETA:

Art. 1 - Fica criado o Município de Gado Bravo, deslembrado do
Município de Aroeiras, tendo por sede o povoado de igual nome, ele­
vado à categoria de cidade.

Parágrafo ~nico - O Município de Gado Bravo tem os seguintes
1:i.m:i. t(·:·!~:;::

I - Ao Norte: com o Município de Queimadas: coue~ando no
cruzamento do Riacho Pereiro ou Caracoizinho com a Rodovii PB-408;

II - Ao Leste: com o Município de Aroeiras: cone~ando no
cruzamento do Riacho Pereiro ou Caracoizinho com a Rodovja PB-408,
segue por esta rodovia até seu cruzamento com o Rio Paraíta;

•

•
III - Ao Sul: com o Município de Umbuzeiro: cone~ando no

cruzamento da Rodovia PB-408 com o Rio Paraíba, seque por este Rio a
montante até a foz do Riacho Salinas;

IV A Oeste: com o Distrito de Barra de Santani: come~an­
do na foz do Riacho Salinas no Rio Paraíba, segue por este Riacho a
montante até sua nascente, daí por linha reta até a nascente do Ria­
cho Guaribas, daí segue por este a jusante até sua foz no ~iacho Pe­
reiro ou Caracoisinho; ainda a Deste com o Município de ~ueimadas:
come~ando na foz do Riacho Guariba no riacho Pereiro ou :aracoizi­
nho, segue por este a jusante até seu cruzamento com a PB-~08.

AI" t" ~':~ O Município de Gado Bravo fica integrado à Comarca de

Art. 3 - A instala~âo do P~nicípio dar-se-á em 10. d0 Janeiro,
com a posse do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores, eleitos em
pleito direto e simult~neo com os demais municípios do Pai~.

AI,·t. lJ

Revogam-se as disposi~aes em contrário •

. .:. II',':I'r(') ··1'1'99':!."'C '"



- Assessoria ao Plenário
Censtou no Expediente ;~

~7:;_05/:~g!;l~'__o -*
L.fir.ter da AN. ao Ple.núie ESTADODA PAIWU
, ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPlTAcIo PESSOA

PROJETO DE LEI Nº._2§_/94

(MESA DIRETORA DA ASSEMBL~IA LEGISLATIVA)

Cria o Municipio de ado Bravo I

e determina outras p ovidências

A ASSEMBL~IA LEGISLATIVA DECRETA:

Art. 19 - Fica criado o Municipio
Munic:Ípio de Aroeiras, tendo por sede o povoado de
ria de cidade.

de Gado Bra.vo, des~~rado do
igual nome. e1evadl a catego-

I

Par~grafo Único - O Municipio de Gado Bravo tem os li
mites:

I - Ao Sul, com o Rio Paraiba, no lugar denominado
signo em direção a estrada denominada Pedra D'Água, at~ o Riacho da

II - Ao Norte, com o Sitio Pedras Altas, passando pel
ras com o Municipio de Campina Grande, at~ alcançar os limites com o
de Boqueirão, passando pelo Sitio Santana e Seguinho em direção Sul,
çar O Rio Para:Íba.

icipio I

t~ a.Ican.>

Art. 29 - O Municipio de Gado Bravo fica integrado a Comarca de
• Aroeiras.

Art. 39 - Esta Lei entra em vigor na data d-.sua pub icaçao.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contr~rio.

Sala das Sessões, em 15 de março de 1994

Ç/~~//

"(1~ ~j#/ll!,,~
WANDERL Y ~TV;O

2º

--------~==~~-----­lC) aECR&TA"IC



,
•

•

ESTADO DA .PARAIBA
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Ui I ;.%1.)(; I.)A l'r;I<AÍUH

A~~LMULilH LLGlSLAllVM
L;asa de: Lpitácio l'E5EiOa

PARECER DA COMXGO~O DE CONSTLTUX~~O. ~UST1CA ~ k -DAC~O
AOS PRO~~TOS oe LELS Nos_ 08 a 58/94.
AU10N I: Me:sa Uiretora.
NLLATORI:

lJisPõE Sobn! a LI"I c ...o dE
Municípios no Lst do da

I' al~a íba ,

L - RELATóR.IO
IntEnta os de: LEIS,

A r t • 1U , I ' a 1-á !:JI"a f o 4 o •• d i:\ Con a t i t IJ i ç:ão I e:d e:I~a 1 >

Ccnstituiç:ão Lstadual. E na forma prEvista n~ Lei

No. ~1. dE 24 dE JanEiro dE 199~, assim dEmcrltos=

..

aba I :<0

da14.

" prwPos'l AS MUN.LC:Íl'lOS A SLl<LM lU Ptl.)vS

l'ro,J c t o dE LEi No .. 0U/'i'4 são I r an c I sc o

l'I-OJEto de: Lei No .. 0'//','.1* ~ão -d0sé de I' I 1ai"

I>I-o,.iet o dE Lei No. 1'.>1';4 são'Jose: do UI-E!) o do LI-1lZ

1'1"O,iEt o dE Lei No" 11/';". Sobn~do

• P1- 0,1e t o de: Lei No. i;':/'/4 .... SOSSEgO

I' r c.i E to de: LEi No. iJ/94 ..- V i e i 1-OPÓ 1 is

r r OJe:to de: Lei No. 14/'')4+ .... ~ao l)om I n nos de: Lab ..., li:: 'I-a::;

• l'I"OjEtO de: Lt::1 No" 1t:JI 'I4 cz: LJomingos de: I"omb 1.,.,ao
,'r·oJe:to de: Le:I No. 1ú/'i4 ... :Janto ~~n!lr (~:

I' I-OJ Et o de: Le:I No. 1//'/4 ... ~~I-e:I a de: Ual"aünas

I'I-oj e t o de: Le:i No. 18/';4 ... Uo",. V i st <i\

l'rOJEto de: Le i No. 1'11'/4 Lat IJI- I te:
I'I-O,JEtO de: Le:i No. r..:0/'/4 lo:a !ii !lieI"en 9 IJe
I'I-O,i e t o de-: Lei No. ~i/,)4 L091- ~.dOIJI-o

1'1"0,1Et o de: Le:i No. l:~~1'l~ "., Mato Li.o !liS C)

1'1"o J e to de: Le:I No. ;':J/'/J+ "010: I.) lJantas

n " I"o ,I e:t o de Lei No. 24'+/'1'4 I<iachão do Poç:o

" 1-o ,J e:to de: Lei No. ~:'/l/.q ,_ S~~o JosÉ de: 1'1-ince $;;:'.

I'I-oJeto de: LSI No. 2~/'/4 Se:I"t fÁ oZ I nho
I'I-O,J et o de: Lei No. 2/ /'/.1+ Ie:nó 1-10

l't-oje:to dE LEi No. i:!U/'/4 L.abe:le:
J' r o J e:to de: LEi No. ;':'//','4 são Uento de: I'omb",.!

Projeto de: Lei No. 310/')4 .... Sant ~. .LnE 5

1\.' oj e to de: Lei No. 81/'/4 .-., S<iI.ntal-Ém

PI-OJe:to de: LEi No. ~2/';4 1<. achao do U~.c",:mal"te:

l'l"oje:to de: Le:i No. :.J:.J/'/4 .. 1<iachao de: Santo Hnt nlo

PI"'o,i e:t o de: LEi No. 34*/ 'lJ+ .", I~e:t i I-O

.'

- -
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-- . _ ..._. ,....... ,._ .._ .... ...... _ ...
I'ROPO~lAS

...... ,........,............... ' ...

ProjEto de LEi No. :.JtJ/'?4
l'roje;to dE Lei No. :.J~/(/4

I'I"o.i Eto de: LEi No. :J1/'/4
I'rojeto de: Lei r~o" :.JU/'t'.t~ ....

ProJeto de: Lei No. 8'//')4 ....
PI"ojeto de: Lei No~ 40/'/4 ",.

I Projeto de LEi No. ia/'l4 ....

I ProJeto de: LEi No. 4C!/')4
I I'roj et o de: Lei No .. ~*8/(/4 ....
I l'roJe:to dE Lei No. 44/').1. ....
I
I Pro.lato de: Lei No .. 45/'/4 ....
I I'ro.jeto de Le i No. 46/')4 ....
I
I I'r oJ et o de Lei No. 47/',4 ..,.

I 1'I"o.Jt::t o de Lei No. 48/94 ..•.
I l'l"oje:to de Lei No .. 4'i'1'/4 '"

I
I l'I"oJe:t o de LEi No. 50/94 ....

:" PI"OJe:tO de Lei No. 51/'/4 "..
I PI"o.ie:tO de Lei Nc).. !:i2/94 ....
I

Projeto de Lei No .. 5:.J/',:>4 ....
1\I"o.ieto de: Lei No .. 54/'/4 ....

I'I~ojeto de: Lei No. 55/')4 ..

I' rOJ e:t o de: Lei No. 56/')4
Projeto de LEI No .. 5//'/4 ,..

f\ r OJe:to de Lei No. 58/'14
• ........ -.' ... ,..... '........ ,.......................................- ...".

I!Í: o l"elatól"io.

MUNICipIOG A GLRLM RIM~0G

• LST(-)DO IJA l'AI<AiU14
ASSLMULilA LLUIULAIIVA

L:aiilli\ de: LpltiÁcio I'e!ii$oa

l~iac hao
l"a t" al.. 1
Poc:o de: ..JosÉ de MOI.1I""·,
Mal" i zop ó 1 I !5
Matinham
Llln"al de: Lima
lJamlão
(.;0:< i :-:01 a
Laraübal!i
(.;uite de: Mamanguape:
Lacimbaa
(.;aj aze: II- i nn a s
Lapim
Uani".in <ii. '

Uernardino Uatista
Hl!:Jodão de ..J",.nd.,\I'I-a
Ampal~o
Apal~ec i d iii•

(,51 sunc ão
Alc:;:\.ntil
Uan~a de ~ant ana
Gado UI-avo
Mal~·c<il.<;:ào
~05íliego

n

I
I

I

I
I

de: leis supra mE~ClonadOs

ob j et iv am a c I~ i ac:ão da Mun I C íp i 05. a 1t e r ando d e s t a roI-n+ a at ua 1
composi<;:ic territorial do Lstado, que: passa doa atuals ~/l para

Mun i c íp i os, ob e:dec i do IS o iS I~€i: t'J Il i la I tos p I~e:v 1St a I na

Comple:me:ntal~ No .. 01, de 2J~ de .ian e i r o de: 1'1'1~. de: ql.1€ II t r at a o

Art. 14. da Constltui<;:io Lstadual.
Lom efeito. naS prorosi<;:~e:s em ~pígra(€.

Estãa PI"esEntEs as doc'.lmEnta<;:õs e::dgidas pela Lei LomFle:mEntal"

acima l-el'€I"lda, de:ntl"e am q'.1~\is, destaciiI.'se o ··,"eSI.111tado ao

plEbiSCito favol"ável a emancipél,<;:ão política dCl.S ár-=::;.m

~I - VOTO 00 RELATOR

L€I

c:onsI.11tadas. n::alizado pelO TI"'ibllnal l{egional Llelton~.l II<L.

Junto ~s populac:~es diretame:nte Interes!5adas.. I~
~.~~

I

I + -I •-----------------------------------~-- ---------



• L~ IAUO IJA l'AI~AiuA
AUULhULilA LLUIULAIIVA

Cama dE LI" Itác lo l'E!!I!!Ioa•

No Entanto. I~ESPE It an t e , a e! bOI~aç:ac)

etanto,lEgislativa, aIaun s fall"HI\ili fOI"am dEt~ctadC\s. s an áv e i a

mas passívEis de mubstitutlvos para dar nova rEdaç:io aos rOJetos

originais, notadamentE quanto a clareza e prEcisão das IV16a5,

como tambim, quanto a data de: instalaçio dos mun CIPIOS.

1~e:qUlsitOIii EstES PI-evlstO!ll no AI~t. 40•• Ln c r ao a 11

prEfalada LEi ComplemEntar.

e IV. da

Assim.

O. ,

16. ii. 3,'/,22.23,2:;.2/, 8i, 82. 33. 3<!i. 'J'/. 42. 4.J.

~~. ~~ e: ~/. re:cebEm "UUUGflIUllVUL". con1orme:

para dar' uma nova I-edação ao l~al"á91-at'0'.inICO, do AI-t.

resPEctivos r í m r t e s , como tambim, a inserção dE mais um artl90

atlnentE ~ instalação dos rESPEctivos Municip~oa.
1.,1;;, dema i a PI"ojetolllde LEIS de Nos.:

12. 13. 1~,
I tl 41. 44. ~.o,

'.lo....:.J..J ,

t17 I{}'/ •

410,...i/ )I U"I

4/. r ac eb em

anE;~o;;, aPEnas em razio da omlssio quanto a ata dE

instalação dos Municípios que: se: prEtende: criar.
RntE ao exposto, voto pEla constltuel nallda

d e , ,i 1.11- id I C j dad e E b oa técn i ca 1e: 9 is 1a t iv êl. dos P 1-oJ etos e Le I!li

..
Nos.: 08, 0'/, 10, 11. 3.2, 18. i';4, 10. lÓ', 11. 18, 1'1. c!tO, 21,
23. 24, 2~. 26. er , 2U. 2'.'>, J0. 31. 32, J'J. J.tt, :Jt:i. "Jú,
31, 40. 41, 42. 43. 44, 4~, 46, 4/. 4U, 4'/,~tO. ~1. ~2.
~~. 56. ~I E ~U/'/4. recomendando que SEjam todos aprov
forma dos "SUUS1"11UIIVOS" qUE ofe:re:~o •

.."-"-,

n;;::,.

•

Ef: o voto.

I
I
I
I!n ~;ala da a ComiruaoElil. em 1~ de: mar c o de 1.'1'/.tt.

-,

.'

II ~------------
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Conll Elsão de: Constltuiçio, ,JI,L $ Ica

..

...J, Ju,

••
L~fADO DA PA~AiuA

AUSlMUL~lA LLGlSLMllVA
Casa da Lpitáclo Pessoa

i

~1~ - PARECER DA CO"~SSÃO

Redaç;ão, adota e recomenda o parecer pela aprovaçio dos IrOJ€tQS

de: Leis Nos.: 0U, 0''1, 10. 11, i'2. L.;. 14. 1'::1, 16. 1/, i u , 1'/, ,f(),

2L ....') l:!J • <::4. . .~. 26. '2/. 20. 2') lic..~. ,,-;;J.

uz, 38. 3''1. 40. 41, 4" 43. 44. 4'"<:.., :;;),

:i3. ~.t~ "
,_- 1-' :::i6, :::iI e: :::i01 'IA~. na.,J;.J.

o f e: I~e:c idos ~e:lo ~e:nhol· Ih!latol" ..

"_"" ..,./1::... J:j, J4,

46, 4/. 48, 4V, b0, 1, ....
...Jr:..,

forma doa "~UU~IL UILVU~~

..

de: í ..'/'/4 ..

•

I I

n MEMUftO

MEMURO

-,

I
I
I
I
I
J

I
I
I
I._---------------------_._-----------~'---
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ESTADO DA PARAWA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

Cr-i a O Mlln ic {p i()di Gado Bravo
e determina out.r-a-. prov id;'-n-(-·1.-· ,-\.+-,-----

Aut ('II': ~\l~SA DIRETORA DA ASSEl\1BUhA LEGISLATIVA

Rclatnr:

1 - RELATÓRIO:

A l\lesa Di.r-et.or-a desta Augusta Casa r-emct:« .I ;lpr'CC i01(',10 ) p()f'njcto

... a fim de que Tho seja emitido devido ju{zo nos âmbitos qlll' .'1 rn.tt ...·!·I.l ,", .'ll:·ibili

de pi',IX(' •
•

11 - VOTO DO RFLATOR:

A mat.er-i a cm exame apr-esenta aspectos V,lI'j;H:nc .. , "1Ii !iIW 1';([I-::;C'! "do

c<>lllclld.) .1 se .ipr-ccí.ar , a p.ir-t.i r: da pr-opri.a Leg.i.tim i.dado , qll( ;-;() í'r'./. rt,lpa (ln pT'~

Cl'....."'l> <!l' c-m.uic i.paçao , n aludido Pr-o jet.o de Lei se ar-r-i ma, ,"ILI" ....di' Illd(. na m.ui i >

g1'(~gi.) Tri buna l Regiona.l Eleitor'al da Para-lba. mediante .'!lt"I'j/'W.'I" dc" 1('

t'('",t,'lI,·.lll d.i vontade popular, expressa em consulta plebiscit:l1'id pr'"rJl(lvid.1 Pl"!n L-

materi a ,

Constitucionalmente a presente mat~ria ah'J Ide' t n(\,) 11

das Cdl't.as Federal e Estadual. quando do cumprimento ao ·~~c~o. d- .irt.•l~; cid CF; e

ar-r., 14, da CE. Emque concerne o aspecto legal, estes diSpllS i1 iVllo.; (:( ln,,", , ir llC ionai s

l'C'I1lf't,,'m~ Lei Compí ement.ar-nº 01/90, a que cumpr'e , em toei" "';('11dI'( iCl11 Hi,l,

displ)sitivo inerente ~ mat~ria.

tnd()
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ESTADO DA P.ARAlB.\
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

CASA DE EPITACIO PESSOA

..
1sto post-o , esta PCLat.ori a propÕe que se clZ~ seqllcllc L\ .v h':\m ih'

do PT''.'';';(,llrc Pr-ojet.o de Lei. Nº ~94 até sua apr-ec i.açao c consnCI'j('IlU~drd ibcr',l

• •

E o parecer'.

E o Voto

UI - VOTO DA COMISSÃO:

Dada a pr-opriedade de conhecimento da pelaLn!'jd, (':-:1)1)'';.1

Iuci.o.iz com que di cor-r-e acor-ca da mat.er-i.a em referência, fu.l.cr-ado f,m cI -,pnsit' i ..

vos ('1))lst.itucionaÍs e legais, bem como sua reportagem ~ pr'~pr·j;'l Li',",' :ic iiI i do

... pl'occ..;;sn de emancipação. a consulta plebiscit~ria, a Comissac op in.r e 'u:c.fl\cnda

• que SI' vote em confortni.dade com a relatoria •

(: o voto.

A P r o v ii O o o Parecer
liscussão única

!RJetr....../__.....éz.. J:2.1f-
1", SECÚTÃ---.-I-O----


